
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

DECRETO Nº 15.810, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Altera o art. 4º do Decreto nº 15.564, de 15 de maio de
2023, que institui a Câmara Intersecretarial de Segurança
Alimentar Nutricional- CAISAN/Taubaté.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Memorando 1-Doc nº 16.048/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º O art. 4º do Decreto nº 15.564, de 15 de maio de 2023, que institui a Câmara Intersecretarial de
Segurança Alimentar Nutricional- CAISAN/Taubaté, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.4º ...

I – Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, que a presidirá;

II – Secretaria de Saúde;

III - Secretaria de Educação;

IV – Secretaria de Desenvolvimento, Inovação e Turismo;

V – Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal;

VI – Secretaria de Cultura e Economia Criativa;

VII – Secretaria de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 14 de março de 2024, 385º da fundação do Povoado e 379º da elevação de
Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

ISABEL CRISTINA PASTORELLI TEIXEIRA
Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 14 de março de 2024.

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Diretora de Assuntos Legislativos
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REVOGADO PELO DECRETO Nº 16.048/25
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